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Assembléia Legislativa do listado de Rondônia

MENSAGEM N° 107/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 951/2018.
que "Autoriza o Poder Executivo a abrir credito Suplementar por superávit financeiro, até
o montante de R$ 1.589.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Especial de
Reequipamento Policial - FUNRESPOL."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 15 de maio de 2018.

RECEÜIDO NADITEL

Horas^ (/<f

Major Amarante 390 Arigolândia PortoVelho|RO.
Cep.:76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br
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Assembléia Ixgislativado Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI N° 951/2018.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

Suplementar por superávit financeiro, até o
montante de R$ 1.589.000,00, em favor da
Unidade Orçamentária: Fundo Especial de
Recquipamento Policial - FUNRESPOL.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por superávit
financeiro, até o montante de RS 1.589.000,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e nove
mil reais), em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Especial de Recquipamento Polici
al - FUNRESPOL, para dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de capital no
presente exercício, a serem alocados conforme Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo é provenien
te de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2017, apurado no balanço patri
monial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 15 de ma+e-de 2018.
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Assembléia I x'<rislativa do Estado de Rondônia
ti

AUTOGRAFO DE LEI N° 951/2018.

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonlc de

Recurso
Valor

FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPA.MEM O
POLICIAL - FUNRESPOL

ISflll iVs itj iinii iíW7 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRAIS 11 .uo. uu\u\).im I TJVA DA UN|DA0E

15.011.06.181.2020.1113 ADQUIRIR ISENS PERMANENTES

3390

4490

Major Amarante 390 Arigolàndia PortoVelho|RO.
Cep.:76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br

1.589.000,00

0602 55.000.00

0602 1.534.000.00

TOTAL RS 1.589.000,00

DEPUTADOS
ESTADUAIS
Unidos com o Povo
Assembléia Legislativa de Rondônia



"TT

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 94 , DE 7 DE MAIO DE 2018.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

noste™do\"
Execut^^
favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial de Reequipamento PolicT' FWRE^oi.'

ate omontante de RS 1.589.000,00 (um milhão, quinhentos eoitenta enove mil rJ^Zj^^
^TüS da referida Cidade!oSlTSpauta UNRESP0L/PC/R0' de 25 de abri1 ^ 2018, edocumentação que acompanha oProjeto de Lei em

• • ^f"i ff?0' bUSC° ° ap0Í° de V0SSas Excelências consoante os mandamentos legais disnostos nomeiSO Ido §lo do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em 3?m££2
de reforço ao orçamento estadual para opresente exercício, com recurso até omontante cSdo

Certo de ser honrado com aelevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com a
^Tsr^ssr40 Proje,°de L'ei"anteçipo sinceros —-- ^--z,:

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
OO ESTADO DE RONDÔNIA
°ROTOCOLO DO GABINETE

DA PRESIDÊNCIA ^
°orto Velho Oi /Oò / 13
Hora: QS/^-Q

uL&_>-^-£Uu_

Funcionário

DANIEL PEREIRA
Governador
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 7 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Suplementar por Superávit Financeiro, até omontante
de RS 1.589.000,00, em favor da Unidade
Orçamentária Fundo Especial de Reequipamento
Policial - FUNRESPOL.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica oPoder Executivo autorizado aabrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro até
omontante de RS 1.589.000 00 (um milhão, quinhentos eoitenta e" nove m/rea.s)"em favor dTunTdade
Orçamentaria Fundo Especial de Reequipamento Policial -FUNRESPOL, para dar cobertura orçamentária
as despesas corrente ede capital no presente exercício, aserem alocados conforme Anexo Idesta Lei.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2017, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações
e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

ANEXO I

Código

-,. .... , 11.n11v.Llnu

Especificação Despesa Fonte de

Recurso

SUPLEMENTA

Valor

FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO
POLICIAL-FUNRESPOL 1.589.000.00

15.011.06.122.2020.2087 ASSEGURAR AMANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 3390 0602 55.000,00

15.01I.06.l8l.2020.il 13 ADQUIRIR BENS PERMANENTES
4490 0602

TOTAL

1.534.000.00

RS 1.589.000,00
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